

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 010/2024
PERÍODO ORDINÁRIO
4.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6.ª LEGISLATURA
Aceguá, 22 de abril de 2024 
[bookmark: _GoBack]Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta e dois minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência da Vereadora Rafaela Villamil-PSD, com a presença do Vereador Jair Ardenchy-PODEMOS, Vice-Presidente. A reunião contou, ainda, com a participação do Presidente da Mesa Diretora-2024, Vereador Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB. Presente, também, o Secretário Municipal de Educação, Júlio César de Godoy Monteiro, em atendimento ao requerimento de n.º 236/2024, para prestar informações sobre o PL n.º 021/2024. Da mesma forma, presente, atendendo a convocação formulada conforme requerimento n.º198/2024, o Secretário Municipal de Administração e Fazenda, Tirso Delabary, que se fez acompanhar da servidora Maíra Tapado Vaz, Oficial Administrativa, integrante do departamento pessoal, para prestar informações sobre o PL n.º 025/2024.  De imediato, a Presidente abriu espaço aos Secretários Municipais, especialmente convocados para prestar esclarecimentos sobre os projetos antes descritos. Várias perguntas foram formuladas, tendo sido prontamente respondidas. Após, a Presidente agradeceu a presença dos Secretários Municipais e pelas informações prestadas. Ato contínuo, retornou à pauta da reunião, procedendo a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou os projetos em apreciação, sendo: PL n.º 021/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Cria Fundo Municipal de Educação - FME”. Parecer: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; PL n.º 025/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 108/2002”. Na oportunidade, a Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 103/2024, protocolado sob n.º 234/2024, em resposta ao expediente de n.º 198/2024. Após análise a Comissão exarou o seguinte Parecer: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; PL n.º 030/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 108 de 1.º de outubro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.405/2015”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; PL n.º 039/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 633/2008”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator Ato contínuo, a Comissão exarou a REDAÇÃO FINAL sobre os seguintes projetos de lei ordinárias: PL n.º 023/2024 – Do PODER EXECUTIVO -  “Altera parcialmente a lei municipal n.º 1.999/2023 LDO”; PL n.º 024/2024 – Do PODER EXECUTIVO -  “Altera parcialmente a lei municipal n.º 1.999/2023 LDO”; PL n.º 027/2024 – Do PODER EXECUTIVO -  “Autoriza abertura de crédito adicional de natureza especial no valor de R$500.000,00”. Foram relatores os Vereadores Rafaela Villamil Ribeiro, nos projetos n.º 021, 030 e 039/2024 e Jair Ardenchy no de n.º 025/2024. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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